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Altera o Anexo II da Lei 1.527, de 17 de 

dezembro de 2004. 

 

 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Anexo II da Lei 1.527, de 17 de dezembro de 2004, passa a vigorar na 
conformidade do Anexo Único a esta Lei. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de julho de 2005; 184º da 
Independência, 117º da República e 17º do Estado. 

 

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA 

Governador do Estado 



 
 

ANEXO ÚNICO À LEI Nº. 1.593, DE 4 DE JULHO DE 2005. 
 

 
 

DENOMINAÇÃO, SÍMBOLOS, NÍVEIS E QUANTITATIVOS DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

NOMENCLATURA DO CARGO SIMBOLO/NÍVEL QUANT. 
Chefe do Gabinete da Presidência DAS-12 1 
Diretor-Geral do Instituto de Contas DAS-12 1 
Assessor Especial do Gabinete da Presidência DAS-12 3 
Assessor de Imprensa e Relações Públicas DAS-11 2 
Assessor Especial de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional 

DAS-11 1 

Assessor do Gabinete da Presidência DAS-10 1 
Assessor de Planejamento DAS-10 1 
Assessor de Desenvolvimento Organizacional DAS-10 1 
Assessor Especial de Gabinete de Conselheiro DAS-12 21 
Auditor-Coordenador Administrativo do Corpo Especial 
de Auditores 

 1 

Assessor Especial do Gabinete do Procurador-Geral de 
Contas 

DAS-12 2 

Assessor Especial do Corregedor DAS-12 1 
Assistente de Gabinete de Conselheiro DAS-1 14 
Assistente de Gabinete do Procurador Geral de Contas DAS-1 2 
Assistente de Gabinete do Corregedor DAS-1 2 
Secretário de Plenário DAS-10 1 
Assistente de Plenário CAD-10 1 
Secretário de Câmara DAS-7 2 
Diretor de Controle Interno DAS-10 1 
Diretor-Geral de Controle Externo DAS-12 1 
Diretor-Geral de Administração e Finanças DAS-12 1 
Diretor  DAS-10 17 
Coordenador DAS-7 23 
Ouvidor DAS-8 1 
Encarregado de Serviço DAS-3 32 
Agente de Serviço CAD-6 20 
Assistente Operacional da Presidência CAD-6 2 
Secretário CAD-12 12 
Secretário de Gabinete de Conselheiro CAD-12 7 
Secretário de Gabinete do Procurador Geral de Contas CAD-12 1 
Motorista de Representação CAD-12 8 
 

 


